
Estado de São Paulo

Í.S.S.l.i.S.Í.4.__

DENIS FIMMOSB) S«or«tário Municipal da 

Louveira, Estado d* Sãe Paulo, ne uso 

de suas atrilauiçõea legais:

RESOLVE
«ak M ai ««e Mi flí K«8 m «t»

Artigo lg Conceder 30(Trinta) dias de 

férias referente ao periodo de 10 de Julho de I.98O à 09 do Julho de / 

1.961, ao seguinte servidor no periodo ahaixo:

AGÜSTINHÜ MIGUEL MPTISTA 

mEm i3« mEm íü^2 m Í m m1^ ^ AGOSTO DE I.98I

Artigo 2a:- Esta Portaria entrará em vi.
gor na data de sua publicação.

PREPSIIURA MÜMICrPAL DE LüüVSISA 

EM 13 DE JüiaO DE 1.981

DEtíIS PIMAMORE 

Secretário Municipal


